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RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SEARA
ADVOGADO : VANESSA FERNANDES PALUDO - SC010716
AGRAVADO : LUIZ GHENO JUNIOR
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  FÁBIO LUIZ DA CUNHA - SC011735
  REINALDO MOMBELLI - SC006464
INTERES. : ESTADO DE SANTA CATARINA
ADVOGADO : RODRIGO ROTH CASTELLANO - SC030155

DECISÃO

Trata-se de Agravo interno, interposto pelo MUNICIPIO DE SEARA, 
contra decisão exarada pela Presidência do STJ que não conheceu do Recurso 
Especial, em razão da incidência do óbice da Súmula 284/STF.

A parte agravante alega que não se aplica o referido impeditivo sumular, 
uma vez que "delimitou a discussão trazida aos autos, qual versa sobre a 
adoção e vigência dos Decretos 20.931/32 e 24.492/1934 no que se refere às 
limitações ao exercício da profissão de optometrista, em contraponto ao princípio 
da liberdade profissional estatuída no art. 5º, XIII da CF/88. A jurisprudência do 
STJ está pacificada a respeito da vigência dos Decretos Federais indicados e a 
sua recepção pela Constituição".

Busca, portanto, a reforma da decisão agravada, a fim de que o Recurso 
Especial seja conhecido e, no mérito, provido.

Inicialmente, verifica-se que assiste razão ao agravante quanto a não 
incidência do óbice apontado na decisão atacada. Nas razões recursais do 
Especial, o agravante indicou a contrariedade aos dispositivos legais 
supracitados. 

Tendo em conta os fundamentos da parte agravante, bem como a faculdade 
prevista no art. 259 do RISTJ, reconsidero a decisão agravada e passo, a 
seguir, a um novo exame do do Recurso Especial.

Na origem, Luiz Gheno Junior ajuizou ação declaratória c/c indenizatória, 
em desfavor do Município de Seara e do Estado de Santa Catarina, em razão do 
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impedimento do exercício de sua atividade de optometrista, o que teria lhe 
ocasionado prejuízos morais e materiais. 

O Tribunal de origem reformou a sentença de improcedência dos 
pedidos, declarando nulos os atos jurídicos praticados pelos réus, ao lacrar o 
consultório e os aparelhos utilizados pelo apelante; reconhecer o direito deste a 
exercer a profissão de optometrista dentro dos limites legais; condenar os entes 
públicos demandados, solidariamente, ao pagamento de perdas e danos e 
lucros cessantes. 

Confira-se, a propósito, a ementa do acórdão recorrido:
 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO 
JURÍDICO C/C PERDAS E DANOS, LUCROS CESSANTES E DANOS 
MORAIS. CONSULTÓRIO E EQUIPAMENTOS DE OPTOMETRISTA 
LACRADOS SOB A ALEGAÇÃO DE EXERCÍCIO ILEGAL DA MEDICINA. 
RESTRIÇÃO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ILEGALIDADE. DECRETOS 
N. 20.931/1932 E 24.492/1934 QUE NÃO FORAM RECEPCIONADOS PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CURSO SUPERIOR RECONHECIDO PELO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO TRABALHO. PROCEDÊNCIA DOS 
PEDIDOS QUE SE IMPÕE. APELO PROVIDO.
'[...] entende-se que o ato médico se exaure naquilo que por sua natureza é 
reconhecidamente privativo de médico.
Cite-se, por exemplo, a administração de medicamentos ou a prática 
cirúrgica por se tratar de procedimentos invasivos, como o implante de lente 
intraocular, prática que envolve não apenas conhecimentos de anatomia e 
fisiologia do olho, do sistema respiratório, circulatório, mas também técnicas 
de procedimento cirúrgico e pós-operatório. Diversa é a situação do 
optometrista, que apenas adapta lentes de contato, que não passam de 
órteses não invasivas, cujo objetivo final é compensar opticamente as 
ametropias (miopia, hipermetropia, astigmatismo) quando se faz necessário.
Destaca-se que a prática da optometria, compreende uma série de testes 
visuais com intuito de avaliar e melhorar, quando necessário, a performance 
visual do interessado.
Neste sentido, entendo que o profissional em Optometria que lida com a 
saúde visual, poderá identificar, diagnosticar, corrigir e prescrever soluções 
ópticas, excetuadas aquelas exclusivas dos médicos oftamolgistas que além 
destas poderá tratar terapeuticamente, através de cirurgias e/ou 
medicamentos, porquanto único legitimado para tratar enfermidades oculares 
e sistêmicas.' (REsp 1.308.813, rel. Min. Og Fernandes, j. 1°.9.2015) 'Excerto 
da mensagem presidencial no veto ao inciso IX do art. 4° da Lei n. 
12.842/2013: 'No caso do inciso IX, a Organização Mundial da Saúde e a 
Organização Pan-Americana de Saúde já reconhecem o papel de 
profissionais não médicos no atendimento de saúde visual, 
entendimento este que vem sendo respaldado no País pelo Superior Tribunal 
de Justiça. A manutenção do texto teria um impacto negativo sobre o 
atendimento à saúde nessas hipóteses.' (TJSC, Apelação Cível n. 
2014.084676-0, de São Bento do Sul, rel. Sérgio Roberto Baasch Luz, 
Segunda Câmara de Direito Público, j. 10-11-2015)".
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No mérito, o acórdão recorrido consignou que "as normas que legitimam a 
ação da vigilância sanitária a impedir a atuação do optometrista 
em estabelecimentos do ramo ótico são vetustas e não mais se ajustam à 
realidade hodierna, observando que já encontram-se ultrapassadas a realidade 
social atual". Ressaltou, ainda, que "o disposto nos ultrapassados Decretos ns. 
20.931/32 e 24.492/34, época em que, sequer existia médico oftalmologista e 
curso superior de optometria".

Todavia, esta Corte possui entendimento no sentido de estarem em vigor 
os dispositivos dos Decretos 20.931/32 e 24.492/34, que não permitem aos 
optometristas atendimento de clientes para diagnosticar doenças, prescrever 
medicamentos ou lentes de grau, fazer exame de vista ou praticar outras 
atividades privativas do profissional médico oftalmologista, tendo em vista que o 
ato normativo superveniente que os revogou (Decreto 99.678/90) foi suspenso, 
pelo STF, na ADIn 533-2/MC, por vício de inconstitucionalidade formal.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes de ambas as 
Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte:
 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DE CONSULTÓRIOS OPTOMETRISTAS. 
PRESCRIÇÃO DE ÓCULOS E LENTES DE CONTATO. ATOS 
PRIVATIVOS DE MÉDICO. IMPOSSIBILIDADE. VIGÊNCIA DOS 
DECRETOS 20.931/1932 E 24.492/1934. PRECEDENTES DO STJ.
1. 'A jurisprudência desta Corte assenta-se no sentido de que estão em 
vigência os dispositivos do Decreto 20.931/1932 que tratam do 
profissional de optometria, tendo em vista que o ato normativo 
superveniente que os revogou (Decreto 99.678/1990) foi suspenso pelo 
Supremo Tribunal Federal na ADIn 533-2/MC, por vício de 
inconstitucionalidade formal. Permanece em vigor a vedação aos 
optometristas de praticarem atos privativos de médico oftalmologista, 
como diagnosticar doenças e prescrever lentes de grau' (AgInt no 
AREsp 601.377/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, DJe 11/3/2020).
2. Agravo interno não provido" (STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 
1.445.496/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
04/09/2020).
 
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
3/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
DO ÓRGÃO COLEGIADO. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ARTS. 489 
E 1.022 DO CPC/2015. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL ADEQUADA. 
JULGAMENTO CONTRÁRIO AOS INTERESSES DA PARTE. 
OPTOMETRISTA. DECRETOS N. 20.931/32 E 24.492/34. PLENA 
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VIGÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES PRIVATIVAS DE MÉDICO.  
VEDAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. 'Na linha da jurisprudência do STJ, a previsão do recurso de agravo 
interno contra as decisões monocráticas proferidas pelo relator, conforme o 
disposto no art. 259 do RISTJ, garante o princípio da colegialidade e, por 
isso, afasta a nulidade da decisão impugnada, haja vista a ausência de 
prejuízo para a parte'. (AgInt na Rcl 35.459/SC, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2019, DJe 16/04/2019) 
2. O julgamento da causa em sentido contrário aos interesses e à 
pretensão das partes não caracteriza a ausência de prestação jurisdicional, 
tampouco viola o art. 1.022 do CPC/2015. Jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. 'A instância recorrida, aplicando os Decretos n. 20.931/32 e 24.492/34, 
concluiu que é vedado aos optometristas a realização de atividades 
clínicas ou a prescrição de lentes de grau, as quais são exclusivas dos 
profissionais médicos. Ao assim decidir, alinhou-se à jurisprudência 
firmada nesse Sodalício, segundo a qual os Decretos supracitados 
estão em plena vigência, de modo que os optometristas estão 
impedidos de exercer as atividades pretendidas, consideradas 
privativas de profissional da medicina'. (STJ, Aglnt no REsp 
1.756.269/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
22/02/2019).
4. Agravo interno não provido" (STJ, AgInt no AREsp 1.612.495/RS, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
02/09/2020).
 
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OPTOMETRISTA. DECRETOS 
N. 20.931/32 E 24.492/34. PLENA VIGÊNCIA. EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADES PRIVATIVAS DE MÉDICO. VEDAÇÃO. PRECEDENTES.
1. Na hipótese dos autos, extrai-se do acórdão vergastado que o 
entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a 
orientação do STJ no sentido de que os Decretos 20.931/32 e 24.492/34 
estão em plena vigência, de modo que os optometristas estão 
impedidos de exercer as atividades pretendidas, consideradas 
privativas de profissional da Medicina. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido" (STJ, REsp 1.822.081/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/05/2020).
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. OPTOMETRISTA. PRÁTICA DE ATOS PRIVATIVOS DE 
MÉDICO. IMPOSSIBILIDADE. VIGÊNCIA DOS DECRETOS 20.931/1932 E 
24.492/1934. PRECEDENTES DO STJ.
1. A jurisprudência desta Corte assenta-se no sentido de que estão em 
vigência os dispositivos do Decreto 20.931/1932 que tratam do 
profissional de optometria, tendo em vista que o ato normativo 
superveniente que os revogou (Decreto 99.678/1990) foi suspenso pelo 
Supremo Tribunal Federal na ADIn 533-2/MC, por vício de 
inconstitucionalidade formal. Permanece em vigor a vedação aos 
optometristas praticarem atos privativos de médico oftalmologista, 
como diagnosticar doenças e prescrever lentes de grau. A propósito: 
AgInt no AREsp 1.489.024/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, 
DJe 28/10/2019; AgInt no AREsp 1.446.617/SP, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 30/8/2019; AgInt no AREsp 1.429.690/RS, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17/6/2019; AgInt 
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no REsp 1.384.301/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, DJe 1/4/2019; AgInt no REsp 1.756.269/MT, Rel. Min. Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, DJe 22/2/2019; AgInt nos EDcl no AREsp 440.940/PR, Rel. 
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 12/3/2018; AgInt no 
REsp 1.369.360/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 
24/8/2017; AgRg no REsp 1.413.107/SC, Rel. Min. Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 23/9/2015; REsp 1.261.642/SC, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 3/6/2013; REsp 1.169.991/RO, Rel. Min. 
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 13/5/2010).
2. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou a possibilidade de o 
optometrista realizar exames e prescrever a utilização de óculos ou lentes, 
sob o fundamento de que a proibição imposta pelo art. 38 do Decreto n. 
20.931/1932 não possui aplicabilidade atualmente, por mudança 
superveniente das circunstâncias pelas quais foi editada. Assim, verifica-se 
que o acórdão a quo encontra-se em dissonância com a jurisprudência do 
STJ.
3. Agravo interno não provido" (STJ, AgInt no AREsp 601.377/RS, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/03/2020).
 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OPTOMETRISTA. EXPEDIÇÃO DE 
ALVARÁ SANITÁRIO PARA FUNCIONAMENTO DE CONSULTÓRIO. 
ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
INCONFORMISMO. DECRETOS 20.931/32 E 24.492/34. PLENA 
VIGÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES PRIVATIVAS DE MÉDICO. 
VEDAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra 
decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. Na origem, trata-se de Mandado de Segurança, impetrado pelo agravante, 
alegando que desenvolvia atividades de comércio e adaptação de lentes de 
contato, comércio de produtos de óptica, prestação de serviços de 
optometria, dentre outros. Aduz que teve a expedição do alvará de 
autorização sanitária municipal negada e seu estabelecimento lacrado. 
Pugna pela manutenção da atividade de profissional em optometria. O 
acórdão do Tribunal de origem manteve a sentença, que denegara a 
segurança.
III. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 489 e 1.022 do 
CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da 
pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e 
do acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração apreciaram 
fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões 
necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica 
diversa da pretendida.
IV. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação 
no sentido de estarem em vigor os dispositivos dos Decretos 20.931/32 
e 24.494/34, que não permitem aos optometristas manter consultório 
para atendimento de clientes, diagnosticar doenças, prescrever 
medicamentos, fazer exame de vista ou praticar outras atividades 
exclusivas do profissional médico oftalmologista, tendo em vista que o 
ato normativo superveniente que os revogou (Decreto 99.678/90) foi 
suspenso, pelo STF, na ADIn 533-2/MC, por vício de 
inconstitucionalidade formal. Precedentes do STJ: AgInt no AREsp 
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1.489.024/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 28/10/2019; AgInt no AREsp 1.446.617/SP, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/08/2019; AgInt no 
AREsp 1.429.690/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 17/06/2019; AgInt no REsp 1.756.269/MT, Rel. 
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2019; AgInt no 
REsp 1.369.360/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 24/08/2017.
V. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido concluiu pela 
impossibilidade de 'que o optometrista realize consultas, exames de 
acuidade visual e indique técnicas de correção de problemas 
anatômicos ou funcionais, tais como o uso de óculos de grau ou lentes 
de contato, sob pena de invadir área específica da medicina'. Assim, 
estando o acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência 
sedimentada nesta Corte, merece ser mantida a decisão ora agravada.
VI. Agravo interno improvido" (STJ, AgInt no AREsp 1.508.253/GO, Rel. 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
11/12/2019).
 
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO PARA FUNCIONAMENTO DE CONSULTÓRIO. 
OPTOMETRISTA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/2015 (ART. 535 DO CPC/73). INEXISTENTE. DECISÃO RECORRIDA 
EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INGRESSO DE 
AMICUS CURIAE. INDEFERIDO.
I - Nos termos do art. 138 do Código de Processo Civil/2015, a 
admissibilidade do amicus curiae é excepcional, sendo os requisitos para 
sua admissibilidade: relevância da matéria; especificidade do tema 
controvertido ou a repercussão geral da controvérsia. No caso, a pretensão 
da requerente está relacionada tão-somente ao sucesso da demanda, 
circunstância que não dá amparo à aplicação do referido instituto, conforme 
vem entendendo esta Corte de Justiça: RCL N. 4.982/SP, Rel. Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, DJe de 04.05.2011; Pet no REsp n. 
1.681.264/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, DJe de 15.12.2017. 
Assim, indefiro o pedido de fls. 397-547.
II - Na origem, trata-se de mandado de segurança contra ato do Chefe 
da Divisão de Vigilância Sanitária de Mogi das Cruzes, objetivando que 
seja expedido alvará sanitário para funcionamento de consultório, 
mediante apresentação de diploma e/ou certificado de conclusão de 
curso e, consequentemente, se abstenha a autoridade ré de autuar com 
base no Decreto n. 20.931/1932 e no Decreto n. 24.494/1934. Na 
sentença, a segurança foi denegada. No Tribunal de origem, a sentença foi 
parcialmente reformada apenas para permitir a expedição de alvará de 
funcionamento do consultório, que garanta o exercício da profissão, nos 
limites da habilitação.
III - No que trata da alegação de violação do art. 1.022, II, do CPC de 2015, 
sem razão a recorrente a esse respeito, tendo o Tribunal a quo decidido a 
matéria de forma fundamentada, analisando todas as questões que 
entendeu necessárias para a solução da lide, não obstante tenha decidido 
contrariamente à sua pretensão. Nesse panorama, a oposição dos embargos 
declaratórios caracterizou, tão somente, a irresignação da embargante diante 
de decisão contrária a seus interesses, o que não viabiliza o referido recurso. 
Descaracterizada a alegada omissão, se tem de rigor o afastamento da 
suposta violação do art. 1.022 do CPC/2015, conforme pacífica 
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
IV - No que trata da alegação de violação do art. 2º, § 2º, da LINDB, e do 
art. 4º, da Lei n. 12.842/13, sem razão a recorrente a esse respeito, tendo 
em vista que a jurisprudência desta Corte, contrariamente à pretensão 
deduzida no apelo nobre, é no sentido de reconhecer estarem em vigor 
os Decretos ns. 20.931/32 e 24.492/34, que não permitem aos 
optometristas manter consultório para atendimento de clientes, 
diagnosticar doenças, prescrever medicamentos, fazer exame de vista 
ou praticar outras atividades exclusivas do profissional médico 
oftalmologista. Nesse sentido, os seguintes julgados: AgInt no REsp. 
1.369.360/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 24.8.2017, REsp. 
1.261.642/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 3.6.2013 e REsp 
1354585/PE, rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19/05/2017.
V - A respeito da alegação de violação do art. 97 da Constituição Federal e 
vulneração da Súmula Vinculante n. 10 do STF, é forçoso consignar que na 
hipótese em que o Tribunal de origem decide em conformidade com a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não há que se falar, na 
hipótese, em declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal tido por 
violado, tampouco afastamento deste, mas, tão somente, em interpretação 
do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência 
desta Corte. Precedentes: RCD na Rcl 8.733/SP, Min. Sérgio Kukina, 
Primeira Seção, DJe 24/2/2014.
VI - Nesse passo, estando o acórdão recorrido em consonância com a 
jurisprudência desta Corte, o dissídio jurisprudencial suscitado também não 
merece acolhimento.
VII - Agravo interno improvido" (STJ, AgInt no AREsp 1.489.024/SP, Rel. 
Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/10/2019).
 
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. MANDADO DE 
SEGURANÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL ADEQUADA. JULGAMENTO CONTRÁRIO AOS 
INTERESSES DA PARTE. OPTOMETRISTA. DECRETOS N. 20.931/32 E 
24.492/34. PLENA VIGÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES PRIVATIVAS 
DE MÉDICO. VEDAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a 
incidência do Enunciado Administrativo n. 3/STJ: 'Aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 
de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal 
na forma do novo CPC'.
2. O julgamento da causa em sentido contrário aos interesses e à pretensão 
das partes não caracteriza a ausência de prestação jurisdicional, tampouco 
viola o art. 1.022 do CPC/2015. Jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça.
3. 'A instância recorrida, aplicando os Decretos n. 20.931/32 e 24.492/34, 
concluiu que é vedado aos optometristas a realização de atividades 
clínicas ou a prescrição de lentes de grau, as quais são exclusivas dos 
profissionais médicos. Ao assim decidir, alinhou-se à jurisprudência 
firmada nesse Sodalício, segundo a qual os Decretos supracitados 
estão em plena vigência, de modo que os optometristas estão 
impedidos de exercer as atividades pretendidas, consideradas 
privativas de profissional da medicina'. (STJ, Aglnt no REsp 
1.756.269/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
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22/02/2019).
4. Agravo interno não provido" (STJ, AgInt no AREsp 1.446.617/SP, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
30/08/2019).
 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC/73. CONTROVÉRSIA 
INTEGRALMENTE APRECIADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. DECRETOS N. 20.931/32 E 
24.492/34. VIGÊNCIA. OPTOMETRISTAS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
PRIVATIVAS DE MÉDICO. VEDAÇÃO.
1. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC/73, na medida em 
que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe 
foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos autos, 
não se podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse 
da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
2. O Tribunal não fica obrigado a examinar todos os artigos de lei invocados 
no recurso, desde que decida a matéria questionada sob fundamento 
suficiente para sustentar a manifestação jurisdicional, sendo dispensável a 
análise dos dispositivos que pareçam para a parte significativos, mas que, 
para o julgador, se não irrelevantes, constituem questões superadas pelas 
razões de julgar.
3. A instância recorrida, aplicando os Decretos n. 20.931/32 e 24.492/34, 
concluiu que é vedado aos optometristas a realização de atividades 
clínicas ou a prescrição de lentes de grau, as quais são exclusivas dos 
profissionais médicos. Ao assim decidir, alinhou-se à jurisprudência 
firmada nesse Sodalício, segundo a qual os Decretos supracitados 
estão em plena vigência, de modo que os optometristas estão 
impedidos de exercer as atividades pretendidas, consideradas 
privativas de profissional da medicina.
4. Agravo interno a que se nega provimento" (STJ, AgInt no REsp 
1.756.269/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
22/02/2019).
 

Por derradeiro, registre-se que o Plenário do STF, no julgamento da ADPF 
131/DF, ajuizada pelo Conselho Brasileiro de Óptica e Optometria, reconheceu a 
validade e a recepção, pelas Constituições posteriores, inclusive pela CF/88, das 
restrições ao exercício da profissão de optometrista, constantes dos arts. 38, 39 
e 41 do Decreto 20.931/32 e dos arts. 13 e 14 do Decreto 24.492/34:

 
"Ação de arguição de descumprimento de preceito fundamental. 2. 
Artigos 38, 39 e 41 do Decreto 20.931/32 e artigos 13 e 14 do Decreto 
24.492/34. 3. Optometristas com atuação prática mitigada. Proibição de 
instalação de consultórios e procedência na avaliação de acuidade 
visual de pacientes. Vedação à confecção e comercialização de lentes 
de contato sem prescrição médica. 4. Limitações ao exercício da 
profissão. Supostas violações aos art. 1º, incisos III (dignidade da pessoa 
humana) e IV (livre iniciativa, isonomia e liberdade ao exercício de trabalho, 
ofício e profissão); art. 3º, inciso I; art. 5º, caput, incisos II, XIII, XXXV, LIV, 
LVI, §§1º e 2º; art. 60, § 4º, inciso IV (segurança jurídica, proporcionalidade e 
razoabilidade); art. 6º, caput, e art. 196 (direito à saúde, no que tange à 
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prevenção), todos da Constituição Federal. 5. Incidência do art. 5º, inciso 
XIII, da Constituição Federal de 1988. Reserva legal qualificada pela 
necessidade de qualificação profissional. Atividade com potencial 
lesivo. Limitação por imperativos técnico-profissionais, referentes à 
saúde pública. Ausência de violação à liberdade profissional, à 
proporcionalidade e à razoabilidade. Ponderação de princípios 
promovida pelo legislador. Inexistência de violação à preceito 
fundamental. 6. Normas recepcionadas pelas Constituições posteriores 
às legislações e pela Constituição Federal de 1988. 7. Ação de arguição 
de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente, 
declarando a recepção dos arts. 38, 39 e 41 do Decreto 20.931/32 e arts. 
13 e 14 do Decreto 24.492/34, e realizando apelo ao legislador federal 
para apreciar o tema" (STF, ADPF 131/DF, Rel. Ministro GILMAR 
MENDES, TRIBUNAL PLENO, Sessão virtual de 19 a 26/06/2020, DJe de 
21/10/2020).

 
Assim, como o entendimento expendido pelo acórdão recorrido diverge do 

entendimento pacificado na jurisprudência do STJ – e hoje também no STF –, 
merece ser provido o recurso.

Desse modo, incide, na espécie, o teor da Súmula 568/STJ, segundo a 
qual "o relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar 
ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca 
do tema".

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada para, com fundamento 
no art. 255, § 4º, III, dar provimento ao Recurso Especial, a fim de restabelecer a 
sentença.

I.
 

Brasília, 19 de maio de 2023.

Ministra ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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